
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.279, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 

Altera a Resolução Autorizativa nº 7.267, de 28 de 
agosto de 2018, que autoriza a Equatorial 
Transmissora 8 SPE S.A. a implantar reforços em 
instalações de transmissão sob sua responsabilidade 
e estabelece os valores das parcelas da Receita Anual 
Permitida. 
 
 

Texto Original 
 
Voto 

 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas 

atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no artigo 17 
da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, no artigo 8º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, no artigo 12 
do Decreto nº 1.717, de 24 de novembro de 1995, nos artigos 6º, § 1º, e 7º, inciso II, do Decreto nº 2.655, 
de 2 de julho de 1998, nas Resoluções Normativas nº 67 e 68, ambas de 8 de junho de 2004, no artigo 4º, 
inciso IV, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Resolução Normativa nº 643, de 16 
de dezembro de 2014, bem como o que consta dos Processos nº 48500.002443/2018-68, e 
48500.002336/2014-14 e 48500.005891/2013-17; 

 
Considerando que a Diretoria decidiu conhecer do Pedido de Reconsideração interposto pela 

Equatorial Transmissora 8 SPE S.A. em face da Resolução Autorizativa nº 7.267/2018 e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para alterar a Resolução Autorizativa nº 7.267/2018, modificando os valores das 
parcelas da Receita Anual Permitida – RAP, totalizando R$ 3.194.176,92 (três milhões, cento e noventa e 
quatro mil, cento e setenta e seis reais e noventa e dois centavos), a preço de junho de 2017, resolve: 
 

Art. 1º Alterar o Anexo I da Resolução Autorizativa nº 7.267, de 28 de agosto de 2018, pelo 
Anexo I desta Resolução. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
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ANEXO I 

I.1 - Parcelas da RAP referentes ao empreendimento: T2018-025 - SE Xingu - Implantação de 
barramento 230 kV e adequações das conexões do transformador 500/230 kV. 

DATA DE REFERÊNCIA: 01/06/2017 

PRAZO EM MESES PARA ENTRADA EM OPERAÇÃO COMERCIAL (*): Até 12 

PERFIL DA RECEITA ANUAL PERMITIDA - RAP  

EDIFICAÇÃO OBRA 
VIGÊNCIA DA 
RAP (ANOS) 

RAP (R$) 
TIPO DA 

RAP 
USUÁRIO 

Subestação 
XINGU 

I.1.1 Adequação do módulo geral da 
Subestação Xingu com a implantação de dois 
módulos de infraestrutura de manobra 230 
kV, arranjo barra dupla a quatro chaves, 
referentes ao módulo de conexão de 
transformador 230 kV e ao módulo de 
interligação de barras em 230 kV, incluindo 
dois transformadores de potencial a serem 
instalados nas barras. 

31 296.278,28 RBNIA REDE 
BÁSICA 

 

I.1.2 Implantação de um módulo de 
interligação de barras 230 kV, arranjo barra 
dupla a quatro chaves. 

25 435.795,79 RBNIA REDE 
BÁSICA 

 

I.1.3 Operação e manutenção do banco de 
autotransformadores 500/230/13,8 kV, 4 x 
112 MVA. (EQUIPAMENTO PRINCIPAL) 

30 623.020,46 RBNIA REDE 
BÁSICA 

 

I.1.4 Implantação de um módulo de conexão 
de transformador 500 kV, arranjo disjuntor e 
meio. 

28 1.121.259,20 RBNIA REDE 
BÁSICA 

 

I.1.5 Implantação de um módulo de conexão 
de transformador 230 kV, arranjo barra dupla 
a quatro chaves. 

24 481.062,70 RBNIA REDE 
BÁSICA 

 

I.1.6 Implantação de caixa separadora de óleo 
para o banco de autotransformadores 
500/230 kV, 4 x 112 MVA. 

25 29.087,00 RBNIA REDE 
BÁSICA 

 

I.1.7 Operação e manutenção do banco de 
autotransformadores 500/230/13,8 kV, 4 x 
112 MVA.  (FASE RESERVA) 

30 207.673,49 RBNIA REDE 
BÁSICA 

TOTAL ----- 3.194.176,92 ----- ----- 

(*) A partir da publicação desta Resolução no D.O.U. 

 
 

  

 

 


